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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ 553 

(da MES A) 

Referenda designacdo do_Sr. ALCIDES SPUSITO para Secre 
tario e do Sr. ANTONIO TORTORELLA para Tesoureiro da’ 

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS. 

Art. 10 E veferendada, nos termos da Lei 2.654, 

de 14 de setembro de 1983, a Portaria n? 63, de 20 de maio de 1992, do Pre- 

feito Municipal, que designou: 

1 - para Secretario da Fundacdo Municipalde Ação 

Social - FUMAS, o Sr. ALCIDES SPUSITO; 

11 - para Tesoureiro da Fundacdo Municipal de 

Ação Social - FUMAS, o Sr. ANTONIO TORTORELLA. 

Art. 20 Este decreto legisTativo entrard em vi- 

gor ma data de sua publicaclc. 

Justificativa 

0 Prefeito Municipal solicita & Casa, através do 

oficio GP.L. no 273/92, referendar a designacdo de Secretario e Tesoureiro 

da FUMAS, pelo que a Mesa submete ao Plenaric o assunto, consubstanciado nes 

ta proposicio. 

ssões, 26,05.92 
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* PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 

oF. GP çãfg?â ªjãê ?2 {{UML 
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" JundiaZ, 20 de maio de 1.992. — 

PROTOO POVILECOIO GERA:! 
“ UERAL Provídencie-sÊ em nome da Mesa o _ 

competente p OV' « 

Senhor Presidente: S À 

PRESIPENTE 
21/0/57 A2 

Permitimo-nos, face à legislagdo vi- 

gente, solicitar seja referendada por essa Colenda Casa de Leis, 

a nomeação, conforme portaria anexa, dos Srs. ANTONIO TORTORELLA 

e ALCIDES SPOSITO, na Diretoria da Fundação Municipal de Ação — 

Social - FUMAS. 

Na oportunidade, reiteramos os pro - 

testos de elevada estima e distinta consideragdo. 

Atenciosamente, 

M 
WALMOR BARBOSA MARTINS 

Prefeito Municipal 

Ao 

EXmo. Sr. 

Vereador ARIOVALDO ALVES 

DD. Pregidente da Cimara Municipal de Jundiail 

Nesta 

aceg.- 

MOR 7 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ EE 

PORTARIA Nº 063 DE 20 DE MAIO DE 1992 

WALMOR BARBOSA MARTINS, Prefeito do Municipio de Jundial, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,--——— 

DESIGNA o Sr. ALCÍDES SPOSITO para exercer o cargo 

de Secretario e o Sr. ANTONIC TORTORELLA, para o cargo de Tesou-— 

reiro, da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, "ad referen 

dum" da Camara Municipal de Jundiaí. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacfo, re 

vogadas as disposicfes em contririo. 

&;—.33% 
WALMOR BARBOSA MARTINS 

Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios Jurí- 

dicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos vinte dias do - 

mês de malo de mil novecentW / 

MUZALEL FERES MUZAIE 

Secretfrio Municipal de Negdcios Juridicos 

accg.- 
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TM = ZU/U3/83 
PFREFEITURA DO MUNICIPIO DI JUNDIAS 

Fis.. Q. 
Proc|85 

LEI N? 2654, DE 14 DE SETEMBRC DE 1983 

O PREFEITC DO MUNICIPIC DE JUNDIAT, Estado de São Pau- 

lo,'de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em sessao - 

ordinidria realizada no dia 30 de agosto de 1983, PROMULGAR a se- 

guinte lei: 

Art. 19 - A Fundação Municipal de Auxilio Social, pes- 

soa juridica de direito privado, instituida pela lei 2.366 de - 

21 de setembro de 1979, fica com-sua denominagdo alterada para- 

Fundagdo Municipal de AÇção Social - FUMAS e serd regida na for- 

ma da presente lei. 

Art, 29 - A Fundação, com prazo de duração indetermina 

do, sede e foro no Municipio de Jundiai, Estado de São Paulo, - 

cuja personalidade juridica estd instituida de conformidade com 

os Estatutos j& registrados, deverd reapresentid-los à aprovação 

pela Curadoria das Fundagdes e ao Registro Plblico, de forma - 

gue fique claramente caracterizada sua condição de pessoa juri- 

dica de direito privado. 

Art. 39 - A Fundação tem por finalidade ampla e gen®ri 

ca aplicar a politica do bem-estar social, mediante a pesquisa- 

e estudo de problemas sociais, o planejamento e a execugdo das- 

respectivasbsoluções. 

Art. 49 - Compete, especificamente, à Fundação: 

I - elaborar e executar programas de auxilio aos caren 

tes de recursos; 

1T desenvolver e participar de atividades necessérias 

& implantação de loteamentos populares e de habita 

ções sociais, exclusivamente para familias com ren 

da: 

a) até 3 (três) salfrios minimos: 

b) de 3 (tréds) a 5 {cinco) salarics minimos, casc- 

seja numercsa e, comprovadamente, nao possa ad- 

guirir, sem prejuizo de sua mantenga, casa proé- 

pria pelo sisteoma das entidades habitacionais - 

oficiais; 

TII participaf de programas, planos e convênios de seu 

interesse, no âmbito Municipal, Estadual e Tede - 

ral; 

prestar assisténcis técnica a atividades públicas- 

ou particulares afins. 

MOD, 3 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI 

(Lei ne 2654/83) - fls. 02 - 

Art, 5 - 0 patrimdnic @a rundagdo serd constituido: 

I - pelos bens e direitos gue lhe sejam atribuidos na- 

instituigdo e doados ou legados por pessoas ov en- 

tidades interessadas nos seus objetivos; 

II - pelos bens gue vier a adguirir a qualguer titulo. 

Art. 69 - Constituirdo renda da Fundação: 

I - as subvengdes e auxilios a serem consignados anual 

mente nos orgamentes do Municipio àe JIundiaí; 

II - a proveniente dos seus bens patrimontais; 

III - as doagdes, auxilios, contribuig¢des e legados gue- 

venham a ser feitos e gue por sua origem ou desti- 

nagdc não devam ser incorporados ao patriménior 

IV - as receitas eventuais, inclusive as resultantes de 

depbsitos e aplicagdes de capitais, bem assim a de 

prestagdo de servigos; 

V - os resultados liguidos gue provierem das suas ati- 

vidades. ’ 
Pardgrafo único - Os depdsitos e a movimentagio do nu- 

merário serão feitos exclusivamente em conta da Fundação no Ban 

co do Brasil S/A., ou outros estabelccimentos de crédito da re- 

de oficial. 

Art. 79 - Os bens patrimoniais imóveis da Funaação, ex 

| ceto os adquiridos para o fim especifico de implantação de lo - 

teamentos populares e habitagbes sociais, somente 'poderão ser — 

alienados nos casos de comprovada necessidade e mediante prévia 

autorização judicial. 

Paragrafo @nico - No caso de extinção da Fundação, seus 

bens e direitos passard@o a entidade congénere do Municipio de - 

1 Jundiai, 

Art. 89 - O Municipio podera outorgar à Fundação per - 

missão de uso de bens mbveis e imdveis e das instalagbes neces- 

sdrias ao seu funcionamento. 

Art. 99 - É concedida a isenção de todos os impostos e 

taxas municipals que incidem ou venham a incidir sobre os bens- 

e serviços da Fundação. 

Art. 10 - As casas populares assistidas em sua constru 

ção pela FUMAS - Fundação Municipal de Agdo Social ficam isentas 

do imposto sobre serviços de qualquer natureza, uma vez que se- 

constituiram em mutirão, 

Art. 11 - A Fundação não distribuird lucros, dividen - 

dos ou qualsquer outras vantagens a sua instituidora, ssus man- 

MOD, 3 



(Lei no 2654/83) - fls. 

tenedores e dirigentes, empregando toda sua renda no cumprimen- 

to das finalidades definidas nos Estatutos. 

' Art. 12 - O regime juridico do pessoal da Fundagio Mu- 

nicipal de Ação Soclal, exclusive o de seus Diretores, sera 

da legislagado trabalhista. 

o - 

Art. 13 — Poderac ser postos 3 disposição da Fundação, 

por solicitação de seu Presidente, com ou sem prejulzo dos ven- 

cimentos ou saldrios de seus cargos ou fungdes, servidores da - 

Administragdo direta ou indireta. 

Paragrafo Gnico - Os.ser¥idores postos & disposição da 

Fundação, nos termos deste artigo, para nela exercerem fungdes, 

terão o tempo de servigo contado para todos os efeitos legais. 

Art. 14 - O Prefeito outorgard & Fundação, desde que - 

autorizado previamente pela Camara, em cada caso, independente- 

mente de licitagdo, concessdo de servigo ou de uso de bem públi 

co com carater lucrativo, sem prejuizo de outras medidas tenden 

tes a propiciar 3 entidade o aumento de sua receita. 

Art, 15 - A Fundag&c Municipal de Ação Social & reco - 

nhecida de utilidade plblica para os efeitos legais e de direi- 

to. 

Art. 16 - A Constituição da Diretoria, Administragdo e 

Fiscalização da Fundagdo cbedeceras &s normas e & legislação fe 

deral vigente e aos Estatutos aludidos no Artigo 29- 

Art. 17 - Constituem Srgdos de Diregdo, Execugdo e Fis 

calizagao da Fundagdo, respectivamente, o Conselho Deliberativo 

a Secretaria Executiva e o Conselho Fiscal. 

§ 19 - O Municipio de Jundial, como entidade manteneãg 

ra da Fundação, terd sempre representação em seus Conselbos de- 

Direção e Fiscalização, cabendo ao Poder Executivo, em cada iní 

cio de mandato, a indicação do Presidente da Entíidade".s——veta- 

do ..." 

§ 29 - Ignalmente caberã ao Poder Executivo a indica - 

ção do Presidente na vacdncia do cargo, por qualquer motivo. 

Art. 18 - Ficam revogadas as disposigbes em centririo. 

¢ PPN 
t RE BENASSI) 

Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria de Negócios Internos e Ju- 

Moo, 3 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIA{ 

{Lel n? 2654/83) . ~ fls, 04 - 

ridicos da Prefeitura do Municipic de Jundial, aos guatorze diag 

do m@s de setembro de mil novecentos e oitenta e trés. 

. (ADONIRO JOSE MOREIRA) 

Secret@rio da SNIJ 

rms. 
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IOM" - 25/10/83 
ffs.fvf,—, .ítj Camare Municipal de Jundiaf 
V 

It S8 Fauio Fls. 1 
ik GADINEVE DO PREDIDENTE 5G] 

LEI NQ 2.654, DE 13 DE OUTUBRO DE 1.983 

A CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAT, Estado de São Paulo, de- 

cretou e eu, PEDRO OSVALDO BEAGIM, na quafidade de seu Presiden 

te, PROMULGO, nos termos do $ 59 do Artigo 30, da Lei Orgdnice 

dos Municipios, os seguintes diépos‘itivos da Lei no 2.654, de - 

14 de setembro de 1.983: | 

Arts 17 - () 

$ 19 - (...) e da Diretoria, "ad referendun" da Câmara, 

Câmara Municipal de Jundiai, em treze de outubro de mil 

novecentos e oitenta e três (13-10-1983), : 

N 
PROF. PEDRO OSVALDQ\BEAGIM, 

Presidente. 

Registrdda e publicada na Secretaria da Camara Municipal 

. de.JundíaT, em treze de outubro de mil novecentos e oitenta e 

três (13-10-1983). 

” 

DR. ARCHIPPO FRONZAGLIA JONIOR, 

Diretor Legislativo. 

PBN mm 
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Camara Municipal de Jundiai sdn 

São Paulo %ºí 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 1627 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 553 PROC. N2 18584 

De autoria da Mesa da Cimara Municipal,o pre 

sente Projeto de Decreto Legislativo referenda a designagdo do ' 

Sr. Alcides Spdsito para Secretdrio e do Sr. Antonio Tortorella' 

para Tesoureiro da Fundação Municipal de AÇção Social - FUMAS. 

A propositura encontra sua justificativa às 

fls. 03 e vem instruida com os documentos de fls, 04/10, o que a 

torna apta a ser apreciada. 

É o relatério, 

PARECER: 

1. A proposigio & legal quanto a competencia e 3 inicia- 

tiva. 

2. A matéria é de Decreto lLegislativo e o "referendum" 

& obrigatorio, nos termos das Leis Municipais em ane-| 

xo. Quanto ao mérito dird o Soberano Plendrio. 

3. Além da Comissdo de Justiga e Redação deve ser ouvi- 

da a Comissdo de Saide, Higiene e Ben-Estar Social, 

4. QUORDM: maioria simples (art. 44, "caput", LOM). 

S.m.e. 

Jundiai, 29 de maio de 1992. 

sG 
25 535 mm 
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Camara Municipal de Jundiaf 
São Paulo — 

COMISSÃO DE JUSTICA E REDAÇÃO PROCESSO N2 18.584 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVC N2 5533, da MESA, que referenda designagdodo 

Sr. ALCIDES SPOSIYO para Secretdrio e do Sr. ANTONIO TORTORELLA para Tesou 

reiro da Fundacdo Municipal de Ação Social - FUMAS. 

Para que este relator possa se manifestar, & neces- ” 

sárlo fazer constar nos autos o "ecurriculum vitae" 
dos cidadacs cuja designagac se busca referendar. A: 
sim, solicito ao Sr. Presidente da Comissão de Jus 

tica e Redação que, junto ao Sr. Presidente da Cama _ 
ra providencie para que o Sr. Prefeito remeta 3 Ca- - 

sa o referido documentc. Apds, retorne os autos a 

este relator. 

e Nt o — 
JOÃO CARLOS LOPES 

Relator 

08/06/1992 

De acorde. Encaminhe-se o processo 

a0 Sr. Presidente da Camara, para que se digne 
providenciar og—"'curricula vitae" dos designa- 
dos. 

e 
Pregidente da CJR 

/6 19 

Gabinete do Presidente 

Oficie-se ao Sr. Prefeito Municipal, 

solicitando-lhe os "eurricula vitae™. Apds, re— 

tornen os autos ao Sy \Relator da CJR. 

az/aat. 

sG 
215 x 315 mm 



Câmara Municipal de Jundiai 

São Paulo 

SABINETE PO PRESIDENTE 

Of. PM 06.92,27 Em 11 de junho de 1992 

Exmo. Sr. 

Dr. WALMOR BARBOSA MARTINS 

DD. Pz:efeito Municipal de Jundiafl 

NESTA 

Reportando-me ao seu offcio GP.L 273/92 - em que 

V.Exa. solicita referenda da Portaria nº 63, que designa Secretário e Te-r 

soureiro da FUMAS-Fundação Municipal de Ação Social os cidadãos ALCIDES ' 

SPÓSITO e ANTONIO TORTORELLA (ofício esse que originou o Projeto de Decre 

to Legislativo nº 553, da Mesa da Câmara, que prevê a mencionada referen- 

da) -, e conforme mantfestação da Comissão de Justiça e Redação, através 

de despacho do Sr. Relator, Vereador JOÃO CARLOS LOPES, e do Sr. Presiden- 

. te, Vereador ERAZE MARTINHO, a V.Exa, solicito remeter 2 Casa os "curricu 

la vitae" dos designados. 

Apresento-lhe, mais, os meus respeitos. 

Í 

Í 
ARYOVALI VES, 

Presidegte. 

Recebi: _M}fi/ 

em: f /6 /9% : 

az/aaa 

255 315 mm 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 

CÂMARA M 
OF. GP.L. nº 515/92 GE JUNDIAL : 

4 Edãu&giaí, s.'.l.'ªgzªª sâ*f(e;'qbro de 1992. 

PROTOLCOLO CERAL - 

Senhor Presidente: Junte-se aos autos rojeto de Decreto 
Legislatiívo nº 5537 Refórpe-se os autos 

à Comissão de Jusfiça edação;, atenden 
do ao-despacho,à /fls. ” 

. E 
Permitimo-nos, pejo presente, 

encaminhar a V.Exa. os "Curriculum Vitae" dos Sfs. Alcides 

Spôsito e Antonio Tortorella, conforme solicitado através- 

do oficio PM. 06.92.27. 

Na oportunidade, reiteramos = 

os protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Lsses - 
WALMOR BARBOSA MARTINS H 

Prefeito Municipal - 

Ao E 

Exmo. Sr. IL 

Véreador ARIOVALDO ALVES %; 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jundiai E 

Nesta 

mabp 

MOD. T E 



DADOS PESSOAIS 

DOCUMENTOS 

FORMAÇÃO 

CURRICULUM VITIAE 

None: QU 
Filiacic: D 

. __ 
Nascimento: CHNNGGEGGG_——— 

Local: (D 
Estado civil: D 

Endereço : QI 

Telefone: — 

Cédula de Identidade: D 
cer: NNN 
Carteira Profissicnal: QRESNSNNNNNNNSNS 

Economista pela Faculdade de Cié€ncias Econdmicas 

Mackenzie - SP - Conclusdo: dezembro/58 

Têcnico em Contabilidade pela Escola Técnica de 

Comércio Padre Anchieta — Jundial - SP 

Conclusdo: 1950 

ATUAÇÃO PROFISSIONAL 

— Banco .Brasul S/A - Jundiai - SP 

Função: Aux. de Contabillidade 

Periodo: 19 de fevereiro/5l a 08 de setembro/51 

- Assembléia Legilslativa do Estado de São Paulo 

Pericdo: 09 de setembro/51 a 03 de abril/86 

Cargos exercldos: 

Escrituradrio 

Contador 

Contador-Chefe 

Assistente Técnico de Direcdo 

Diretor da Divisfio Técnica de Contabilidade 

piretor da Div. Têc. de Org¢amento e Planejamentco 

Diretor do Departamento Técnico de Finangas 



— Instituto de Previídência do Estado de São Paulo 

Periodo de comissionamento: 24/06/83 a 31/01/86 

Cargo: Asslstente Técnico junto ac Gab. da Superinten- 

dência do IPESP 

— DAE - Departamento de Aguas e Esgotos de Jundiai” 

periodo: 01/julho/86 a 01/janeiro/89 

Cargo: Diretor Administrativo/Financeiro 

— FUMAS ~ Fundação Municipal de Auxilio Social 

Nomeado pela Portaria nº 80, de 08/maio/90, para 

compor a Diretoria, com as funções de Secretário,. 

Jundiai, 15 o de 1992 



CURRICIUN VITAR 

GCOLAAIDADE 

1246- Terminei o prmarm na Escoles Parcguial "Frencisco "ellesg" 
Jur 

1547/8~ Freguertei o Semindrio Diccesano NiS.Apsrecida na cifle = 
de de Camninas . SP 

1¢54- Conelui o curso ginaa::.al pelo Inatitute de Educagdo 4%~ = 
Jundini- ¥ 

1957- Conclui os Cursos: 

Profassor primfrio atrevés de Dscolas Annhveta—bundlaL:SP 

Curso de Técnico em Contabilidede pele Gindsio Prof. Iidz 
Rosa- Jundiafi-sP. " 

Outros Cursos 

Diversos cursos de Crédito Rural e Industrial, sendo 
um deles foi ministrado pelo Banco Cenir do Erasil, 

APIVIDADE PLOFISSICNAL . = 

17.7.58- Iniciei coto escriturório junto ao Banco Comerciel Edo 
Hatado de São Paulo S.A., onde solicitei minha demTS= - 
são em 31. 12,1961, : 

02.01.62-Entreiy etrevés de concurso, no Banca do Estado de ã%tr 
Paulo b. A.,n9 cerreira de escriturério. 

28.01.1870- Fui promovião & Sub-chefe-de serviço junto ao sefor 
de Crédito Rursl e Industrial. 

10.03,1975— Fgi nomeado Chefe de serviçgço no mesmo setor, = 

12.01.1986_ Tive minha promoção' como Assistente de Crédito IMBUS 

- trial, sdidc & Gerência Regichal. 

01.8.1688- Solicitei minha aposentadoria. = 

// 
Antonio Tortorells



Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO N2 18.584 

PROJETO DE DECRETQ LEGISLATIVO N2 553, da MESA, que referenda designacdo 

do Sr. ALCIDES SPGSITO para Secretario e do Sr. ANTONIO TORTORELLA para 

Tesoureirc da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS. 

PARECER NC 6.188 

A Mesa da Camara adotou providéncia de oferecer 

este projeto de decreto legislativo, no sentido de referendar a designa- 

ção, pele Chefe do Executivo, para que os Srs. Alcides Spósito e Antonio 

Tortorella ocupem os cargos de, respectivemente, Secretario e Tesoureiro 

da Fundacdo Municipal de Agdo Social - FUMAS. O projeto originou-se de pe 

dido apresentado pelo Sr. Prefeito, através do Of. GP.L. nº 273/92. 

Convém, antes de nossa manifestagdo, esclarecer 

que este Vereador, antes de concluir sua apreciação da matéria, ao obser- 

var que o Executivo não encaminhara à Casaz o "curriculum vitae" de cada 

um dos citados cídadãos, formulou solicítação para que os documentos fos- 

sem juntados aos autos, o que se consubstanciouno Of. PM 06,92.27, de 11 de 

junho do corrente ano. E somente agora torna a este Relator o projeto, ia 

que o Prefeito retardou sua providencla. 

Assim, feita a observacdo, vemos que a propositu-— 

ra é legal e conmstitucional, tendo o Chefe da Admindistracio respeitado a 

Lei 2.654/83, que exige referenda legislativa no caso de diretores da en- 

tidade. Assim, a Mesa apenas promoveu sua obrigacdc, qual seja a de forma 

lizar o pedido do Prefeito Municipal, valendo-se do presente instrumento, 

que é o adequade para os fins propostos. 

Voto FAVORAVEL. 

Sala das Comissdes, 25.09.92 
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Camara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

COMISSÃO DE SAÚDE, HIGIENE E BEM-ESTAR SOCIAL PROCESSO Nº 18.584 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 553, da MESA, que referenda designação 

do Sr. ALCIDES SPÓSITO para Secretario e do Sr, ANTONIO TORTORELLA para 

Tesoureiro da Fundação Municipal de Ação Social-FUMAS. 

PARECER N2 6.221 

Chega a esta Comissdo, para anilise, projeto referen- 

dando designagdo do Sr. Alcides Spósito para Secretirio e do Sr. Antonio 

Tortorella para Tesoureire da Fundação Municipal de Ação Social-FIMAS, au 

toria da Mesa da Camara. 

Todos sebemos da importancia do trabalhe que vem sen— 

do desenvolvido pela FUMAS, numa tentativa de minimizar problemas experi- 

mentados por uma grande parcela da população. para quem a sobrevivencia 

cotidiana tem reservado iniimeras dificuldades e dissabores. 

Assim, para que o órgão mantenha a louvdvel conduta, 

& imprescindfvel que seus cargos sejam exercidos por pessoas Íntegras e 

competentes — como é o caso dos Srs. Alcides Spdsito e Anmtonio Tortorel 

1a, cujos curriculos, anexos & matéria, estão a comprovar o mérito dos 

escolhidos. 

Voto FAVORAVEL, pois. 

Sala das Comixfoks, 13.10.92 

/." 
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ALEXANDRE RICARDO TOSETTO ROSSI : ORACI GUTARDO 
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Ckmara Municipa! de Jundias 

São Paulo 

GABINETE DO PRESIDENTE 

(Proc. 18.534) 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 513, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1992 

Referenda designação do Sr. ALCIDES SPÓSITO para Becre 

tário e do Sr. ANTONIO TORTORELLA para Tesoureiro da 

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAL, Esta 

do de São Paulo, conforme o Plenário aprovou em 10 de novembro de 1992, 

promulga o seguinte Decreto Legisiativo: 

Art. 12 É referendada, nos termos da Lei 2.654, 

de 14 de setembro de 1983, a Portaria nº 63, de 20 de maio de 1992, do Pre 

feito Munícipal, que designou: 

I - para Secretário da Fundação Municipal de Ação 

Social - FUMAS, o Sr, ALCIDES SPÓSITO; 

11 - para Tesoureiro da Fundação Muniícipal de Ação 

Social — FUMAS, o Sr. ANTONIO TORTORELLA. 

Art. 2º Este decreto legisletivo entrará emvigor 

na data de sua publicação. 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAL, em onze de novembro 

de mil novecentos e noventa e dois (11.11.1992). 

>_=_f, X:..J_..s» ian/-a——\ 

JOÃO CARLOS LOPES 

Presidente em Exercício 

Registrado e publicade na Secretaria da Câmara Mu 

nicípal de Jundiaí, em onze de novembro de mii novecentos e noventa e 

dois (11.11.1992). 

WILMA CAMILO MANFREDI 

Diretora Legislativa 
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Câmara Municipal de Jundial 

São Pavlo 

GABINETE DO PRESIDENTE 

Of. PM 11,92, 20 Em 1! de novembro de 1992 
Proc, 18.584 

Exmo. Sr. 

Dr. WALMOR BARBOSA MARTINS 

DD. Prefeito Municipal de 

JUNDIAT 

A V.Exa. encaminhamos, para conhecimento, a ane- 

xa cópia do Decreto Legislativo 513, promulgado por esta Presidencia na 

presente data. 

Aceite, mals, os nossos melhores respeitos. 

PRI PIOE S Qa...[_-—“ 

JOAO CARLOS LOPES 
Presidente em Exercicio - . 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

TOM 13.11.92 

DE 1i DE " DECRETO LEGISLATIVO N BT 
- e - ~—FEMBRO DE 1892 

= Referenda designação do Sr. ALCIDES SPOSITO para 
Secretario e do Sr. ANTONIO TORTORELLA para Te- 
soureiro da Fundação Municipal de Ação Social — FU- 
MAS. 

* >Q PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
1AT, Estado de São Paulo, conforme o Plenérip 

grfvcu em 10 de navembro de 1992, promulga o seguinte 
ecreto Legiglativo: 

- Art. 1* — B referendada, nos termos da Lei 2.654, de 
14 de setembro de 1988, a Portaria nº 63, de 20 de maio 
de 1992, do Prefeito Municipal, que designou: 

— 1— para Secretdrio da_Fundacao Municipal de Ação 
= Social — FUMAS, o Sr. ALCIDES SPÓSITO; 
- 1l — para Tesoureiro da Fundaçoào Munic%za[ de Ação 

Social — FUMAS, o Sr. ANTONIO TORTORELLA. 
Art. 2 — Este decreto legislalivo entrará em vigor 

= nadata de de sua Nxíublicafão. - 
="*CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAL em onze de no- 
- vembro e mil novecentos e noventa e dois (11.11.1992), 

JÃO CARLOS LOPES 
Presidente em Exercício 

= Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Muni- 
7 cípal de Jundiai, em onze de novembro de mil novecentos 
enoventa e dois (11.11.1992), 

ES .WILMA CAMILO MANFREDI 
Diretora Legislativa 

IOM 27.11.92 (retificação) 

No Decreto Legislativa n° 513, de 11 de novembro de 1992, 
no fecho, 

_onde se lê: **...onze de novembro e mil novecentos enoventa 
e dois (11.11.1992). 

JAO CARLOS LOPES” 
;leia-se “...onze de novembro de mil novecentos e noventa 
B 1.1992). 

-JOAO CARLOS LOPES” 

Fh. 22} 
Proch BS | 


